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N ação il Município na reforma da Agricutura () 

DAULO DA SILVA FERNANDES 
Prefeito de Barra do Pirai 

Não posso ocultar a satisfacio com que, a convite de 
meu prezado amigo e mestre Dr. G. Corréa, compareco a 
este Congreseo, trazendo-vos, como despretenciosa contribui- 
ção, esta ligeira palestra. 

Retornando a esta Escola, tdo cara a seus ex-alunos, 
orgulho-me de revé-la forte e laboriosa; e sinto-me feliz pela 
oportunidade que se me apresenta, de abracar antigos mestres 
e companheiros. 

Por tema, escolhi “O Municipio”, procurando focaliza-lo 
em suas relagoes com a Agricultura, isto é, a sua colabora- 
ção na reforma e no desenvolvimento de nossas praticas 
agricolas. 

Nao tenho a veleidade de julgar as considerages que 
vou emitir e desenvolver, como diretrizes formais e definiti- 
vas em assunto tão vasto e complexo, embora certo de que 
agito questão de palpitante atualidade. 

E ¢ impar o ensejo que se me depara presentes se 
encontram nesta solenidade, agronomos, técnicos e adminis- 
tradores rurais, representantes de varios municipios de Minas 
e do Brasil e, por consequéncia, elementes interessados em 
assunto de tal relevancia. 

Sei tambem que não [focalizo matéria que escapa as 
clevadas finalidades deste estabelecimento de ensino agricola, 

() Trabalho apresentado ao II Congresso de Ex-Alunos em 14 — XII — 940, 
pelo Eng. Agronomo, Paulo da Silva Fernandes, Prefeito de Barra do 
Pirai, Estado do Rio.
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moderna instituicio,que ministra conhecimentos técnico-cienti- 

ficos a seus discipulos, tendo sempre em vista o meio em 

que eles irdo exercer suas atividades profissionais, — e que 

sempre lancou mao de processos objetivos, com o fim de 

formar elementos capazes de triunfar, quando em contacto 
com as duras realidades da vida pratica. 
Alias, — verifica-se —e é motivo de justo orgulho, — que 

as diretrizes de ha muito adotadas nesta Casa, correspondem 

exatamente ao pensamento do digno brasileiro que ora dirige 

os destinos da Nação. Assim, é oportuno reler um trecho 

do discurso pronunciado há pouco mais de um mês, em 
Porto Alegre, por S. Excia. o Presidente da Republica: 

— «O Brasil precisa de técnicos, de especialistas vota- 
dos à solução dos seus problemas fundamentais. As escolas 
de ensino superior nao podem funcionar como compartimen- 
tos estanques, sem contacto com as formas correntes da 

vida. Incumbidas de plasmar os espiritos jovens, seria peri- 
goso que em vez de os ligarem a realidade imediata do meio 

social, de os conduzirem ao estudo das questdes vitais para 

a nacionalidade, os isolassem do ambiente onde irdo traba- 
lhar e viver, transformando a instrução numa torre de mar- 
fim de celebrais e inadaptados. A tarefa dos mestres apre- 
senta-se, assim, com o duplo aspecto de transmitir conheci- 
mentos, de orientar e ajudar a formação das novas geragoes. 
Eles precisam, a seu turno, identificar-se com as aspirações 

e necessidades do seu tempo e da sua sociedade, influindo 
na vida nacional, inspirando aos moços sadio e construtivo 
idealismo». 

z 
x 

Tenho, em conseguinte, por bem escothidos o local, a 
oportunidade e o assunto de minha palestra. 

* 
. 

Vejamos, de início, o que representa o Município na 
organização nacional. 

E' óbvio encarecer o seu papel nas várias fases da evo- 
lução brasileira; e de todos, de há muito, é conhecida a ve- 
lha frase, que já se tornou aforismo: «o município é a cé- 
lula base da nacionalidade». 

As Constituições de 1891 e 1934 faziam realçar sua im- 
portância, embora teoricamente, de vez que o estatuto fun- 
damental do Pais, inspirado num liberalismo exagerado, pa- 
ra o qual não estavamos preparados, impedia a aplicação 
de seus postulados. 

O novo regime, em que pese aos poucos descontentes ' 
que porventura ainda existem, impondo-se como imperativo
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à existência nacional, não cassou a autonomia municipal. 

Ao invés, permitiu a evolução do Municipalismo, em- 
quadrando-o em seus limites justos e anulando a ação do 
«coronelismo», que, valendo-se da ampla autonomia existente, 
transformara-o em ociosa oligarquia que abroquelava suas 
ambigdes partidarias e unilaterais. 

Reza a Constituicio de 1937, em seu art. 26: «Os mu- 
nicipios serdo organizados de forma a ser-lhes assegurada 
autonomia em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse». 

Declara ainda que o Prefeito de livre nomeação 
do Governador do Estado; — e, assim, busca afastar o admi- * 
nistrador das competicdes locais, nem sempre construtivas. 
Essa nomeagdo, como vimos, alheia o administrador das 
competições partidarias, e da disciplina servil das oligarqui- 
as, sempre nefastas aos interesses publicos, — enquanto que 
o Departamento das Municipalidades, pelo permanente con- 
trole das finanças, é orgão de inegavel utilidade, ainda pela 
uniformizacdo administrativa que busca imprimir as adminis- 
trações municipais. 

A seguir, o mesmo estatuto, discrimina as rendas que 
cabem ao Municipio e, neste particular, ampliou as possibi- 
lidades de sua iniciativa, aquinhoando-o com mais ampla 
arrecadacdo. 

Outro aspecto que merece especial menção, pelo alcan- 
ce que encerra, é a permissdo conferida pelo art. 29, segun- 
do o qual os Municipios da mesma regiao podem agrupar-se 
para a instalagao, exploracdo e administracao de serviços 
publicos comuns. As reais vantagens desse dispositivo cons- 
titucional ja se vao fazendo sentir no vasto territério patrio, 
e com especialidade no E. do Rio de Janeiro. relativamente 
4 abertura e conservacio de estradas inter-municipais. 

Os ligeiros pontos aqui rapidamente focalizados, são 
suficientes para demonstrar que, em nossos dias, o Munici- 
pio não sofre qualquer coação ou cerceamente de autonomia — 
ao contrario, ela se faz sentir clara e insofismavelmente em 
todas as suas atividades, inspiradas porem, em principios de 
verdadeira moral administrativa. 

Cabe, portanto. ao Municipio «autonomia em tudo quan- 
to respeite ao seu peculiar interesse», autonomia regula- 
mentar, si desejarmos, e não a absurda, incompreensivel, 
exagerada e extravagante liberdade que se pretendia. 

Sob este prisma, ela é hoje entendida e praticada, como 
já a havia entendido o grande sociélogo patricio Alberto 
Torres, quando escrevia, em 1914, a sua obra «A Organiza- 
ção Nacional»: — «A ‘idéia de autonomia precisa ser encara- 
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da como idéia de utilidade pratica, no interesse da terra e 

das populações, sem o cunho efetivo que sua origem lhe im- 

primia e que lhe dava o aspecto de um fato necessario. A auto- 

nomia dos Estados e dos Municipios não ¢ mais que uma con- 

centracio mais cerrada do tecido governamental, em torno do 

Municipio, e do Estado; mas o tecido não se interrompe 

nem seé cinde para formar seus núcleos intermédios, con- 

tinua-se e entrelaga-se até completar toda a trama da orga- 

nização nacional que termina, por fim, no relevo mais forte 

dos poderes federais. Cumpre não isolar nem desprender as 

autonomias de seu todo orgânico». 
* 
. 

E' possivel que esteja tornando por demais enfadonho 

ao reprisar tanto este aspecto da autonomia municipal. 

Embora tal seja verdade, fí-lo com desejado propósito: 

resaltando sua existência, quero patentear sua necessidade, 

especialmente em um País de grandes e extensas áreas ter- 

ritoriais, de características e definidas peculiaridades. 

7 Uma crientação rigida, provinda de exagerada centra- 

lizacao uniformizadora, sem a adaptacdo que somente as 

administracoes locais e ambientadas podem fornecer, estaria, 

sem duvida, fadada a completo fracasso. 

Em varios setores, e na agricultura de preferéncia, da- 

da a diversidade dos latores ecolégicos que caracterizam os 

1.500 municipios que compdem o territério nacional, faz-se 

mistér a acao direta das administrações locais, posto que 

subordinadas sempre a orientação e regulamentacao dos po- 

deres hierarquicamente superiores: o Estado e a União. 

conjugagio de esforgos dos trés poderes na resolu- 

ção dos problemas rurais se impde, pois, um conhecimento, 

embora superficial, das suas eondi¢des, demonstra claramente 

que, salvo rarissimas excepções, ainda permanecemos no 
estado embrionario de desenvolvimento agricola, maximé no 

que respeita a técnica. 
E tal aspecto ¢ mais decepcionante quando é certo que, 

embora se tenha presente o grande surto progressista de 

nosso parque industrial, sob o amparo e incentivo do Governo, 

a agricultura sera fatalmente, muitos anos, base fundamental 

do nosso potencial econdmico. 
Faz poucos meses que S. Excia. o Pres. da Republi- 

ca chamava a atenção do Pais para a realidade nacional, na 

Conieréncia dos Interventores, apresentando dados coligidos 

em um inquérito de vastas propor¢des, seguramente o pri- 

meiro realizado no Bras 
Com a franqueza que lhe é peculiar, S. Excia. demons- 
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trava com argumentos impressionantes, a deficiéncia de 
nossa organização rural, para, em seguida, arguto dirigidor 
de gentes, indicar os rumos que seguir e os remédios capazes 
de dar solução nacional e brasileira a tão complexo problema. 

De tal valia se apresentam aquelas estatísticas, para a 
compreensão de nossos problemas, que não me posso furtar 
de reproduzir algumas neste instante: 

. “a agricultura é praticada em 97% dos municípios, 
ou seja em 1.437. As investigações feitas revelam, em segui- 
da, que apenas em 49% do total os seus resultados são 
apreciaveis. E isto se verilica sobretudo devido à escassez 
de assistência e orientação técnicas, havendo 776 municípios 
que apontam a sua inexistênci Por .outro lado, 708 muni- 
cípios informam que as moléstias, pragas ou desastres têm 
prejudicado as lavouras, salientando a frequéncia da sauva, 
da lagarta rosada, do curuquerê.” 

... "¢ oportuno registrar que as derrubadas e queimadas 
estdo sendo feitas em 1.267 municipios, enquanto o reflores- 
tamento só se faz, e ainda assim segundo um critério arbi- 
trario, em 115 municipios.” 

... "“a mecanização das lavouras, verificada apenas em 
337 municipios, sendo que, mesmo incluidas as maquinas mais 
rudimentares, somente 837 municipios tém sido beneficiados 
pelo seu uso. A tracdo mecanica ocorre em pouco mais de 
300 municipios, com predominancia nos Estados da Paraiba, 
Alagoas, Sergipe, Rio de Janeiro, São Paulo e Rio Grande 
do Sul.” . 

.“a própria tração animal, que convem estimular; 
evitando por esse meio a importação ou o consumo de 
combustiveis caros, só se registra em 67% dos municípios, 
ou seja em 992.” 

... “aassisténcia técnica à agricultura necessita, portanto, 
ser desenvolvida. Encontramos agronomos e técnicos rurais 
apenas em 344 municipios: 38 de Minas Gerais, 38 de São Paulo; 
37 de Paraiba, 30 do Rio Grande do Sul, e os demais, disse- 
minados em 16 Estados.” 

..."%0s campos de sementes, embora muitos deles fo- 
mentados pela propria Unido, se distribuem, ao todo, atra- 
vés de 15% dos municipios.” 

. “a produgao pastoril, uma das nossas principais ri- 
quezas, até aqui reveladas apenas pelas estatisticas, ofere- 
ce-nos, no inquérito em apreco, indicacdes de maior interes- 
se. Foram fixadas as ragas nacionais, extrangeiras e mixtas, 
para corte e leite, dominantes em 1.269 municipios, dos quais 
apenas 105 se julgam orientados tecnicamente”. 

... "0s banheiros carrapaticidas e os silos são raros, 
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apesar dos prémios em dinheiro concedidos pelo Governo 

Federal. Apenas 101 municipios informam a existéncia de 

silos e 375 a de banheiros carrapaticidas em suas fazendas”. 

.. “o cooperativismo ainda nao se desenvolveu como é 

necessario. O inquérito revela a organizacio e funcionamen- 

to de cooperativas apenas em 189 municipios. 

Não há como negar a feição rudimentar de nossa or- 

ganização agraria. 

Faz-se mistér, como disse, a conjungio dos trés poderes, 

Unido, Estado e Municipio, num esfor¢o comum, com atri- 

es definidas e distribuidas, tendo em vista as suas pos- 

sibilidades. 

De ha muito vém, Unido e Estado, procurando suprir 

essas falhas. 
Urge, no entanto, que o Municipio tambem concorra 

. com sua parcela, interessado direto que é no desenvolvimen- 

to da zona rural abrangida por seu territorio. 

Já não se compreende mais a acao das Municipalida- 

des adstrita unicamente à estreiteza dos limites urbanos. 

O conhecimento mais perfeito do temperamento de seu 

meio agricola, aliado a um contacto permanente e obrigatorio 

com a populagdo rural, eis quanto se nos afigura indispen- 

savel na remoção do empirismo que ainda domina a agri- 

cultura brasileira. 
Não ignoro as dificuldades materiais que tal empreen- 

dimento olerece. 

Sem davida, o fato de os municipios recolherem per- 

centagens reduzidas de tributos em relagao ao Estado e Unido, 

é motive de restricio as suas atividades; mas de forma al- 

guma tal condição de compreensivel e aceitavel inferiorida- 

de podera servir de entrave à sua agao. 

Deixando aos orgãos superiores a iniciativa da organi- 

zação geral e do plano de conjunto, — que somente a visão 

panorâmica e o conhecimento de todo pode permitir, — de 

grande alcance será a atividade municipal. 

O seu papel limitar-seá ao fomento de sistemas já 

comprovados através da alta experimentação, ao incentivo 

de novas culturas de reconhecida adaptação, à melhoria da 

produção pela distribuição de boa semente, à criação do es- 

pírito cooperativista, etc., etc.. 

Enquanto isso, as instituições federais e estaduais, com 

atribuições subdivididas, dedicar-se-iam à delimitação ecoló- 

gica das zonas de culturas vegetais e animais, alta experi- 

mentação, pádronização de produtos, delesa sanitária vege-
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tal e animal, etc, etc. —empreendimentos completamente 
fora do alcance e das possibilidades do Municipio. ” 

Aliás, e já se faz necessário declarar, esta tem sido, em 
princípio, a orientação do Governo nos últimos tempos, tan- 
to assim que já existem os «agrônomos regionais», funcio- 
ários da União ou dos Estados que, localizados em alguns 

pontos do interior, assistem diretamente aos agricultores. 
Outrossim, os Departamentos das Municipalidades, cola- 

borando nos trabalhos das propostas orçamentárias, exigem 
um mínimo percentual sobre as arrecadações tributárias, pa- 
ra ser aplicado no fomento da produção agro-pecuária. No 
Estado do Rio de Janeiro tal percentagem atinge à média 
de 059%; e, para citar apenas alguns dados, vemos que são 
destinados 31:500$000 em Petrópolis, 20:0008000 em Campos, 
18:8008000 em Barra do Piraí, 16:5008000 em Nova Iguassú, 
7:000$000 em Terezópolis, 6:000$000 em Barra Mansa, etc.. 

No entanto, forçoso é convir, a aplicação de tais fun- 
dos não obedece a um critério uniforme e regulamentado: — 
enquanto a maioria os destina quasi exclusivamente à ex- 
tinção de formigas, outros ampliam a aplicação da verba, 
distribuindo sementes e facilitando sua acquisição, produzin- 
do mudas florestais, etc., não existindo, contudo, serviços de 
fomento da produção organizados segundo um padrão pre- 
viamente estudado e que assim permitissem um melhoi apro- 
veitamento dessa receita. 

E, em exame das taxas cobradas aos agricultores, pelos 
Municipios, podemos observar que as mesmas, em alguns 
casos, atingem somas vultuosas. Ainda tomando como exem- 
pio o Estado do Rio de Janeiro, verificamos que Petrópolis 
arrecada sob o titulo de «taxas de servicos rurais» ou se- 
melhantes, a soma de 100:000$000, Nova Iguassu 95:000$000, 
Terezopolis 61:500$000, Barra do Pirai 55:000$000, Sao Gon- 
calo 50:5008000, etc. 

* 
.. 

Estudando acuradamente o problema, sentindo-o de 
perto há alguns anos como profissional e, ultimamente, como 
Prefeito no Estado do Rio de Janeiro, sinto-me suficiente- 
mente encorajado para discuti-lo sindo com seguranca, pelo 
menos com o proposito de concorrer com reduzida parcela 
para sua solugao definitiva. 

Peregrinando pelo interior, tenho observado que, em- 
bora destine o Governo verbas apreciaveis na divulgacio 
de praticas agricolas racionais, não obstante mantenha va- 
rios Inspetorias agricolas, o fazendeiro continua a ressentir- 
se do auxilio indispensavel para libertar-se do empirismo 
agrério, que sufoca a produgao.
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Em via de regra, e refiro-me apenas às regiões onde 

já existe assistência técnica fornecida pela União ou pelo 

Estado, o agricultor ignora a existência das Inspectorias, dos 

favores concedidos aos produtores registrados, da distribui- 

ção de sementes, de mudas, etc. 
Não há que negar existirem inúmeros e apreciaveis fru- 

tos obtidos com os serviços mantidos pelas Secretarias Es- 

taduais e pelo Ministério da Agricultura, no entanto, tam- 

bem não é possivel negar-se que, em casos concretos, tais 

auxilics não têm correspondido à boa vontade do Governo 

na sua penosa manutenção. 
Quero acreditar que a morosidade na obtenção de me- 

lhores resultados é consequência da ausência quasi absolu- 

ta da cooperação do Municipio com aqueles orgãos. Sob este 

ponto, especialmente, desejei orientar minha palestra, apro- 

veitando, como já disse, a presença dos técnicos aqui reuni- 

dos, representantes de vários municípios, e, como eu, inte- 

ressados na completa e imediata reforma das práticas anti- 
racionais de nossa produção agricola. 

Agora, passados em revista alguns pontos que julguei 

merecerem uma focalização especial, desejo expor meu pen- 

samento 'de como julgo ser possivel ao Município, dentro 

de suas possibilidades, cooperar com os poderes federais e 
estaduais, no fomento da produção agro-pecuária. 

Quer parecer-me que as Prefeituras deviam manter 

serviços próprios àquelas finalidades. Tais organizações dis- 

pensariam grandes verbas à sua manutenção, pois poderiam 
funcionar em uma das dependências da sede da Municipali- 
dade, sob a direção de um técnico agrícola. 

Através esses Serviços de Fomento à Produção Agro- 
Pecuária, seria realizada a ação do Estado que, por sua vez, 
já mantem uma perfeita subdivisão de encargos com a União. 

A tarela do agrônomo regional que, em regra, abrange 
vários municípios, seria assim grandemente facilitada, pois, 
salvo casos especiais em que sua presença se fizesse indis- 
pensavel, sua ação limitar-se-ia apenas na orientação geral 
e fiscalização dos. trabalhos do orgdo municipal. 

Essa subordinação à entidade estadual é, a meu ver, 
absolutamente necessária, e objetiva precipuamente a pa- 
dronizacao-dos servicos. 

Si do ponto de vista das Secretarias da Agricultura, 
grande vantagem oferece a cooperacio da Municipalidade, 
tambem o agricultor lucrará com a existéncia de um único 
orgão encarregado de fornecer-lhe assisténcia técnica e pres- 
tar-lhe informacdes acerca de assuntos relacionados com a 
exploração agro-pecudria. 
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Evitar-se-ia assim a duplicidade de orgãos com finali- 
dades idénticas, concentrando-se, em um só, todas as utili- 
dades dos demais, com grande economia de energias, que 
se centralizavam e real aproveitamento das classes interes- 
sadas. 

As dificuldadades oriundas da incapacidade da organi- 
zação municipal seriam supridas pelo ‘auxilio dos outros po- 
deres, de vez que, neste setor, haveria uma perfeita divisão 
de atribuições, entre Municipio, Estado e Unido. 

Antes de encerrar essas consideracbes sobre a utilida- 
de dos aludidos Servigos de Fomento, desejo ainda realçar 
o fato de exigirem eles a extensdo das vistas das adminis- 
trações municipais para as zonas agricolas interessando-as 

" ainda nos assuntos relacionados com a produção. O Preleito 
teria tambem sua parcela de ação e, embora reconhecamos 
a existéncia de funcionarios cumpridores de deveres, — mes- 
mo longe das vistas de seus superiores, —haveria, sem dú- 
vida, grande melhoria no rendimento do trabalho, de vez 
que, a subordinação direta do encarregado do Servico de 
Fomento à Municipalidade, permitiria uma melhor fiscaliza- 
ção de suas atividades. 

Não tenho conhecimento da existéncia de semelhantes 
organizacdes em nossos municipios, salvo nos de Juiz de 
Fora e Barra do Pirai. 

No intuito de bem esclarecer essas finalidades, tomarei 
como exemplo as deste ultimo, analisando-as pormenorizada- 
mente. 

A criação do Servigo de Fomento é recente e deve-se 
ao Decreto-Lei nº 9, de 30 de Dezembro de 1939, assim 

redigido: 

“O Preleito Muaicipal de Barra do Pirai, usando das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e atenden- 
do a que a materia constante do presente Decreto-Lei, foi 
aprovada pelo Departamento Administrativo; e, mais, 

considerando que ao Municipio cabe zelar pelo fomento 
da sua producdo agro-pecudria; 

considerando. que, para maior eficiéncia deste fomento 
impde-se a criação de um servico especializado; 

considerando, ainda, que esta criação não acarretara ao 
municipio grandes despesas, trazendo, ao contrario, melhoria 
de suas condigbes economicas; 

considerando, finalmente, que o Departamento das 
Municipalidades nas instruções para o or¢amento de 1940,
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manda que seja reservado um minimo de 1%, destinado ao 
fomento à Produção Agro-Pecuaria. 

DECRETA: 
Art. 1º — Fica criado o Servigo de Fomento a Produção 

Agro-Pecudria que funcionará em local apropriado na sede 
do municipio, com ramificações nos distritos por intermédio 
dos agentes municipais ou outros funcionarios designados 
pelo Prefeito. 

Art. 22 — Ao Servico de Fomento a Produção Agro- 
Pecuaria, competira principalmente: 

, 1°)— Cooperar com os serviços estaduais e federais de 
assisténcia e fomento a Produção Agro-Pecuaria. 

. 2°)— Dar assisténcia técnica em assuntos relativos a * 
Agricultura e a Pecuaria. 

3°) — Vender maquinas e produtos agricolas pelo preco 
de custo aos lavradores e criadores registrados, mantendo, 
para isso, um mostruario permanente, adquirido ou consi- 
gnado. 

4º) — Distribuir e vender sementes selecionadas e mudas 
de esséncias florestais. 

5º) — Emprestar reprodutores aos criadores registrados. 
6°) — Organizar o Registro Municipal de lavradores e cria- 

dores. 
7°) — Combater a formiga sauva. 
8°) — Organizar conferéncias e exposições. 

9°) — Disseminar os métodos racionais de Produção 
Agro-Pecuiria. 

10°) — Organizar a produção em moldes cooperativistas. 

Art. 3º — Para a perfeita execução de seu programa o 
/Servico de Fomento manterá a direcdo técnica do Horto 
Florestal do municipio, criado pela Deliberacao n° 16, de 25 
de Abril de 1939, assim como um campo de produgdo de 
sementes, anexo ao mesmo. 

Art. 40 — O Servico de Fomento sera dirigido por um 
auxiliar técnico com os vencimentos anuais de 6:000$000. 

Paragrafo único — Os Funcionarios municipais que, desi- 
gnados pelo Prefeito, cooperarem no Servico de Fomento, 
poderão receber gratificacbes extraordinarias. 

Art. 5° — O funcionamento do Servico de Fomento será 
regido por regulamento a ser expedido pelo Prefeito. 

Art. 60— O presente Decreto-Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, de acordo com os créditos em vigor, 
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ressalvado o art. 4º que vigorará a partir de 1º de Janeiro 
de 1940. 

A leitura do texto do Decreto em apreço quasi dispensa 
esclarecimentos da sua indubitavel utilidade. 

Discorrerei, no entanto, sobre os principais objetivos da 
organização, descriminando o que já se tem realizado em 
prol da agricultura no município de Barra do Piraí, como 
tambem sobre as possibilidade futuras. 

Vejamos, inicialmente, suas finalidades, descritas no 
art. 20: 

| — Cooperarcom os servi¢os estaduais e federais de assisténcia e fomento 

à producdo agro-pecudria 

Ja descrevemos minuciosamente de como se fara tal 
cooperacao, limitada segundo a oricntação das Secretarias 
de Agricultura, ao fomento de praticas agricolas já compro- 
vadas em experimentos dos orgdos superiores. 

No caso em apreco, de Barra do Pirai, a assisténcia 
permanente da Secretaria da Agricultura do Estado tem 
sido fator indiscutivel de éxito. 

Il — Dar assisténcia técnica em assuntos relativos à Agricultura e Pecudria 

Restringe-se tal assisténcia, é claro, aos casos mais sim- 
ples, sendo solicitada a atenção e auxilio dos outros poderes 
sempre que a Municipalidade se sinta incapaz de resolyé-los. 
Uma única inspetoria, moldada nas normas das que já exis- 
tem em funcionamento, isto é, sob a direção de um agrono- 
mo e um veterinario (hoje, em regra geral, ainda possuem 
práticos auxiliares e escriturérios), seria suficiente para aten- 
der a uma vasta regido, des que sua ação dentro do Muni- 
cipio fosse sempre feita por intermédio dos orgdos municipais. 
Em Barra do Pirai, até a presente data, foi prestada assis- 
téncia técnica a agricultores em 28 casos, contando o en- 
carregado do Servico com os meios indispensaveis a sua lo- 
comoção. 

Il — Vender máquinas e produtos agrícolas pelo preço de custo aos 
lavradores e criadores registrados, mantendo para isso, um 

mostruário permanente, adquirido ou consignado 

Na absoluta maioria dos municípios, não existe comér- 
cio organizado para venda de máquinas e produtos agrícolas. 
Para essa finalidade, o auxílio do Serviço de Fomento será 
de grande utilidade, pois, não só facilita, como estimula as 
aquisições. 

A manutenção de um mostruário permanente traz van-
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tagens da propaganda dos processos modernos € racionais 

no trato da terra, atraindo a atenção do fazendeiro para a 

maquinária exposta, com a faculdade de receber instruções 

sobre o seu funcionamento, utilidade, etc. 

Em Barra do Piraí, a municipalidade mantem sempre 

em regular estoque, extintores de formigas, arados, capina- 

deiras, máquinas para cortar forragens, etc., alem de eleva- 

do número de catálogos das principais-casas fornecedoras. 

As máquinas em depósito não trazem despesa à Pre- 

feitura, — pois são todas consignadas pelos agentes vende- 

dores. Não existindo o material procurado, encarrega-se e 

Serviço de encomendá-lo imediatamente, facilitando o trans- 

porte, sem perceber, por esse serviço, remuneração alguma. 

'Assim o homem do campo se sente amparado pelos po- 

deres publicos, confia-lhes suas dificuldades e, em pouco tem- 

po, torna-se assiduo frequentador da reparti¢ao onde, antes, 

só comparecia contrafeito, nas épocas de recolhimento de 

tributos. 
Uma vez que se organize, em função da maior procura, 

o comércio de pertences agricolas, esta secção de venda de 

maquinas e produtos podera ser extinta sem prejuizo do 

agricultor. 
Em Barra do Pirai, nos poucos meses de funcionamen- 

to do mostruario, foram vendidas aos fazendeiros registra- 

dos e pelo preco do custo: — 4 maquinas de cortar forragem, 

12 arados reversiveis, 1 pulverisador, 3 seringas veterina- 

rias completas, 1 gazeificador de bi-sulfureto de carbono, 35 

caixas de formicida (consignacdo da Secretaria de Agricul- 

tura do Estado) e 36 caixas de vacinas diversas. 

IV — Distribuire vender sementes selecionadas e mudas de esséncias florestais 

No momento são enormes as difliculdades encontradas 

pelos agricultores na obtenção de boas sementes para plan- 

tio. O comeércio nem sempre oferece as garantias que seriam 

de desejar; e os poderes pablicos limitam-se a fornecer pe- 

quenas quantidades, a titulo experimental, pela impossibili- 

dade de atenderem a grande e crescente procura. Tanto 

quanto possivel os servicos locais devem manter uma inde- 

pendéncia na produgio de boas sementes, de forma que pos- 

sam suprir as necessidades do Municipio neste particular. A 

escolha de uma ou duas lazendas para esse fim e a celebra- 

ção de acordos na base dos «campos de cooperagao» ex 

tentes, resolvera o problema. Nesses campos seriam produ- 

zidas e selecionadas sementes das culturas normais na re- 

gido e noutras, cuja disseminagdo se torne aconselhavel. 

Alem disso, o servico podera manter, a exemplo do 
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que foi exposto para o maquinario, um estoque permanente 
e uma organizagao de compras. Em Barra do Pirai, foram 
distribuidos no corrente ano, o primeiro do funcionamento 
do Servico, 200 quilos de milho selecionado, variedade Ca- 
tete, mudas de cana forrageira, e cerca de 12.000 gramas 
de sementes de hortalicas. : 

O Horto Florestal esteve incumbido desse Serviço que, 
a.par do florestamento do próprio Horto, procedeu aos se- 
guintes trabalhos: 

Sementeiras de Eucaliptus: 

Mudas produzidas — 8.400 
Distribuidas gratuitamente — 5.000 
Plantadas no Horto — 3.400 

Sementeiras de Pau-Ferro: 

Mudas produzidas — 1.000 
Distribuidas gratuitamente — 1.000 

Sementeiras de Acassia Negra: 

Mudas produzidas — 800 
Distribuidas gratuitamente — 800 

Sementeiras de Cipreste: 

Mudas produzidas — 800 
Distribuidas gratuitamente — 500 
Mudas em estoque para servico de jardinagem —- 300 

Viveiros de Amoreiras: 

Estacas enviveiradas — 2.200 (Cedidas pela Est. 
Servi¢o de Barbacena para o Posto de Sericicul- 
tura e Apicultura, instalado pela Secretaria’ da 
Agricultura). 

Sementes distribuidas gratuitamente: 

80 quilos de «Jacaré» (Fornecidas pelo Servico 
Florestal do Estado). 

Sementes vendidas pelc preco do custo: 

500 gramas de Eucaliptus. 

O interesse pelos assuntos florestais tem sido crescen- 
te, devendo-se isso a proteção das matas .promovida pelo 
Governo do Estado. 
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. O Servico, procurando auxiliar ¢ notavel empreendi- 

mento daquela Secretaria, fez afixar em virias estradas, car- 

tazes com dizeres sobre a proibição do corte de drvores sem 

licenca do Conselho Florestal, alem de promover farta distri- 
buicao de folhetos com o mesmo objetivo. 

V — Emprestar reprodutores aos criadores registrados 

Infelizmente ainda não foi possivel iniciar em Barra 

do Pirai esse empréstimo. No entanto, de acordo com enten- 

dimentos havidos com o Posto Zootécnico Federal de Pi- 
nheiros, encarrega-se o Serviço de encaminhar à essa repar- 

ticio qualquer pedido formulado por criadores do municipio, 

interessando-se diretamenfe na obtencao de bons reprodutores. 

Toram vendidos, pelo preco de custo, 80 pintos selecio- 

nados da raca Bhode Island. 

VI — Organizar o registro municipal de Lavradores e Criadores 

Até hoje, conta o Servico com 22 fazendeiros registra- 

dos. Neste setor, sera de-grande utilidade a sua coopera- 

ção com a Secretaria e Ministério da Agricultura, no senti- 

do de auxiliar e enriquecer os registros ali mantidos. 

A organização do cadastro rural, permitira um conheci- 

mento mais pericito e fiel das caracteristicas da região, fa- 

cilitando a ação dos poderes. publicos em favor dos meios 

produtores. 

Vil — Combater a formiga sauva 

Na grande maioria dos casos, tais trabalhos são entre- 

gues a operarios sem qualquer direção técnica que os oriente. 

Subordinados ao Servigo é de se esperar um maior 

rendimento e eficiéncia. 
Em Barra do Pirai, foram extintos no corrente ano 102 

formigueiros, ainda no perimetro urbano, e atendidos cerca 

de 15 pedidos particulares, sendo que, esses últimos tiveram 
suas despesas pagas pelos interessados. 

Com o desenvolvimento dos trabalhos, é possivel es- 

tender essa ação aos meios rurais, sem despesas para a 

municipalidade, por isso que, as taxas cobra embora mo- 

dicas, fazem face 2 as despesas decorrentes. Teriamos entao 

atingido ao verdadeiro objetivo, isto é; a manutenção de tur- 

mas especializadas para atender as requisi¢oes dos agricul- 

tores registrados, deslocando-se, até as propriedades rurais, 

promovendo intensamente o combate à danosa’ praga, em 

troca exclusivamente do custeio de tais trabalhos. 
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Vill — Organizar conferéncias e exposicoes 

A utilidade de tais empreendimentos não necessita elu- 
cidações. Sua organizacdo não oferece diliculdades, e os 
beneficios decorrentes estão em notavel desproperção com 
as suas despesas, relativamente reduzidas. As conferéncias, 
realizadas nas proprias Preleituras, em seus Saloes Nobres, 
atrairiam grande numero de interessados, permitindo um 
constante e vantajoso contato entre o poder publico e as 
classes laboriosas. De todos vós é conhecido o sucesso sem 
exemplo das exposi¢oes de milho, iniciadas na «zona da ma- 
ta» por iniciativa desta Escola e hoje disseminadas por qua- 
si todo o Estado de Minas. 

Em Barra do Pirai ja foi organizada, por ocasião dos 
festejos do seu cincoentenario, uma mostra do Servico de 
Fomento, tendo sido notavel a afluéncia de fazendeiros in- 
teressados em visitar os diversos mostruarios. As conferén- 
cias ainda não foram iniciadas, mas, de futuro, conforme en- 
tendimentos ja havidos com a Secretaria de Agricultura, se- 
rão designados funciondrios especializados para realizá- 
mensalmente. 

1X -— Disseminar os métodos racionais de producdo agro-pecudria 

O seu enunciado dispensa esclarecimentos. 

X — Organizar a produção em moldes cooperativistas 

Tambem não me estenderei em consideragoes sobre 
éssa finalidade do Serviço de Fomento. O seu enunciado 
encerra enormes perspectivas que por certo não escapam à 
percepção de meus ouvintes. 

Em Barra do Piraí acaba de ser instalada, ainda no 
corrente mês de dezembro, a primeira cooperativa de latici- 
nios, já em pleno funcionamento. 

Sua criação deve-se ao ambiente nascido com as res- 
centes medidas do governo da república, tendentes a orga- 
nizar definitivamente a distribuição de leite no Distrito Fe- 
deral. No entanto, o imediato auxilio e interesse do munici- 
pio, muito concorreram para sua eletivação. 

* 
... 

Com o propósito de pugnar pela organização da pro- 
dução em moldes cooperativistas, encerra-se a relação de 
finalidades do Serviço de Fomento da Mumupdhdade de 
Barra do Pirai. 

A’ primeira vista póde parecer que é excessiva e fu-
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gaz à série consideravel de objetivos em mira. Mas, quando 

enunciei os resultados do ano corrente, evidentemente pro- 

missores à exceléncia do sistema, busquei provar a possi- 

bilidade de sua execucio. Resta verilicar as somas destina- 

das à manutencio desse servigo municipal, que é de 18:0005000, 

segundo o orcamento em vigor, e de 26:960$000 para 1941. 

Não ha davida, portanto, sobre a exequibilidade de tal 
programa na maioria de nossos Municipios. 

Aqueles que não comportarem organizagdo, por preca- 
riedade de rendas, um acordo realizado com o Estado, medi- 
ante pequenos auxilios financeiros, poderia resolver o proble- 

ma, não considerando ainda a possibilidade de adoção do pre- 

ceito constitucional, que permite a «reunião de municipios da 
mesma região para instalação, exploragdo e administração 
de serviços publicos comuns» (artigo 29). 

Já me excedi e prendi a vossa atenção por muito tempo. 
Estou certo, no entanto, que, em se tratando de assunto de tama- 

nha relevância, não incorri de todo no vosso desagrado. Bus- 
quei, embora ndo tenha convicção de o haver conseguido, 
demonstrar que o Municipio ndo deve permanecer inativo 
diante dos esforcos dos poderes Federais e Estaduais, no 
que respeita o auxilio às classes produtoras. Antes, pelo con- 
trario, tem obrigacoes que decorrgm da sua «autonomia em tu- 
do quanto respeite ao seu peculiar interesse» e, ainda da sua 
propria finalidade como orgão descentralizador das atividades 
públicas. Acredito que, sem a cooperacdo municipal, de re- 
duzidos efeitos serão aqueles esforços, pois, como expus li- 
nhas atras, o territorio patrio se extende por milhdes de qui- 
lometros quadrados, de condigdes e peculiariedades as mais 
diversas. 

Terminando, entrego a esse Congresso as observagoes 
que reuni, atendendo ao honroso convite que me fez o esti- 
mado mestre e amigo Dr. G. Corréa, na certeza de que, assim 
fazendo, hei servido com patriotismo e desinteresse pesso- 
al ao desenvolvimento da agricultura no Brasil. 

|8/ s B o B S MEA Y MEA 

Cada Municipio de Minas Gerais deve 

organizar seu Departamento Agricola 

epmrega-lua Ayrônomo competente 


